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	PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Caçapava do Sul – RS – Capital Farroupilha



 CONTRATO Nº 001/2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 


A CÂMARA DE VEREADORES DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n° 89.378.251/0001-18, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Ver. ANTONIO CARLOS CASANOVA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 436711790-15 e RG 2026170296, residente nesta cidade à Rua Bento Gonçalves, 611, aptº 02, Caçapava do Sul - RS, e de outro lado a empresa CONSULT INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.018.680/0001-33, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Sr. Eugênio Mônego ajustam e contratam entre si, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO


CLÁUSULA PRIMEIRA: Formatação e Manutenção do site oficial da Câmara Municipal de Vereadores cujo endereço eletrônico é www.camaracacapava.rs.gov.br e transmissão ao vivo das sessões plenárias.

DO CONTEÚDO
CLÁUSULA SEGUNDA: A redação, revisão e encaminhamento das notícias, resumo das sessões plenárias e demais textos pertinentes ficam a cargo do Assessor de Imprensa deste Poder, que deverá realizar a alimentação do site através de meio próprio fornecido pela Contratada.

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) mensais pela elaboração, formatação e manutenção do site e o valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) mensais pelas transmissões ao vivo das sessões plenárias da Câmara de Vereadores.

CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será efetuado no dia 10 (dez) do mês posterior ao serviço prestado.                                      

CLÁUSULA QUINTA: Ficam interrompidas as transmissões ao vivo das sessões plenárias de 15 de janeiro do corrente ano até o término do recesso em 26 de fevereiro de 2010 cessando também o pagamento referente à mesma.
DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA será responsável pela qualidade da prestação de serviços, objeto deste contrato.


DO PRAZO

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 04 de janeiro de 2010 até o dia 31 de dezembro de 2010, com sua extinção, independente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.

DA RESCISÃO


CLÁUSULA OITAVA: O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições previstas no presente instrumento, que seja de responsabilidade da contratada, implicará em sua imediata rescisão, independentemente de notificação extrajudicial ou judicial, ficando a parte infratora sujeita ao pagamento de multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA NONA: O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sem que assista a nenhuma da partes indenização de qualquer espécie.

DAS MULTAS
CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA estará sujeita ao pagamento de multa mensal de 2% (dois por cento) do valor total do contrato nos seguintes casos:

a) não atendimento da prestação de serviço objeto deste contrato;

b) não atendimento das exigências legais relativas ao contrato.


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica estabelecido que qualquer variação na forma da contraprestação, ora ajustada, será efetuada mediante acordo escrito, firmado por ambas as partes.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Para as despesas decorrentes do presente contrato será utilizado recursos da seguinte dotação orçamentária:

PROJETO ATIVIDADE: 010310001.2.001000 – Materiais, Mão de Obra e Recursos para funcionamento e manutenção da Câmara.
DOTAÇÃO: 
3.3.90.39.99.0300 – Demais serviços de terceiros - PJ.
DO FORO


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.


E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Caçapava do Sul, 04 de janeiro de 2010.

	Antonio Carlos Casanova
CONTRATANTE
	Eugênio Mônego
CONTRATADA


Rua Barão de Caçapava, 621 – CEP 96.570-000 – Caçapava do Sul - RS

Internet: www.camaracacapava.rs.gov.br Email: contato@cacapava.rs.gov.br
Fone: (55) 3281-2044 / 2428
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